
INDICAÇÃO

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Rio do 

Sul,

A  Vereadora  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, vem apresentar a seguinte INDICAÇÃO:

REQUER:

Que  o  Prefeito,  por  meio  do  setor  competente,  providencie  a 

limpeza e manutenção da Praça Juscelino Kubitschek,  localizada no Bairro 

Canoas, tendo em vista a presença de mato alto, sujeira, grama sem roçada, 

necessidade de limpeza do ponto de ônibus e pintura do entorno, conforme 

demanda recebida da comunidade. 

Rio do Sul, 06 de fevereiro de 2026.

DANI PAMPLONA

Vereadora– Autora
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